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"A consciência dos que são responsáveis pela just iça cr im inal não pode 
murchar e secar e at rofiar-se". 6e5*,2� 9(5$1, 
 
 
 
A prát ica ideológica do Direito cr im inal possui razões muito determ inadas 
para se conservar, interesses que de modo algum são colet ivos -  tudo em 
nome do " interesse comum" -  são preservados e dissimulados como sendo 
de todos. A prát ica ideológica do Direito cr im inal é perversa, pouco mudou 
nas últ imas décadas. 
 
Todo o perverso sistema penal, na prát ica, interpreta as relações, como 
sendo numa interpretação imaginár ia, como na ideologia:  t ransformando 
ment iras em verdades e verdades em ment iras. Promotores Just iceiros 
(acusadores cegos, bárbaros e inconscientes) , Polícia Mort ífera, Juiz Omisso 
e o Procurador "Geral"  (que deveria ser mesmo Geral) , todos, falam HP�QRPH� GD� OHL, ut ilizando-se de conceitos idealizados para just ificar o 
exterm ínio dos segregados. 
 
De acordo com o Professor 6e5*,2� 9(5$1,:  
 
"É isso a prát ica ideológica:  a falsa consciência produzida pela ideologia 
deforma e inverte a realidade;  e essa falsa compreensão da realidade em 
que se está inser ido e em que se atua produz um determ inado e específico 
pensamento jurídico -  ideologizado - , por meio do qual se mascara a 
realidade concreta" . (9(5$1,, Sérgio. Assassinatos em Nome da Lei, Rio de 
Janeiro:  Ed. Aldebarã, 1996, pág. 59) . 
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"Descumpre-se a lei e vilipendia-se o Direito descont raidamente. O 



Ministér io Público e sobretudo o Poder Judiciár io não podem tornar-se meros 
órgãos homologatór ios da arbit rar iedade e da violência policiais, efet ivando, 
dessa forma, a legalização da impunidade, incompat ível com o Estado de 
Direito Democrát ico"  (9(5$1,, Sérgio. Assassinatos em Nome da Lei, Rio 
de Janeiro:  Ed. Aldebarã, 1996, pág. 64) . 
 
A prát ica ideológica do Direito cr im inal é assim  uma forma de pensamento 
obscuro, que, por não revelar as FDXVDV� UHDLV� GH� FHUWDV� FRQGXWDV 
" ilícitas"  (que são sociais, econôm icas e mater iais) , cont r ibui para sua 
aceitação e reprodução, representando uma falsa ciência penal, servindo aos 
interesses de classes que aparecem como se fossem interesses da sociedade 
em geral. 
 
Uma pergunta nos vem agora:  por que conservam essa realidade distorcida? 
Tentam, acreditar dent ro de suas ciências da não existência de classes 
sociais, obscurecendo a existência desigual das cont radições e proclamando:  
" todos são iguais perante a lei" !  Realmente, todos deveriam ser t ratados 
igualmente perante uma lei justa e legit ima, mais daí dizer que todos somos 
iguais é uma ment ira!  Ainda hoje existem escravos e senhores feudais. A 
resposta desta questão nos conduz ao fenômeno da prát ica do Direito 
processual penal da ideologia. 
 
O processo penal ideológico tende a ser uma representação invert ida do real 
processo penal const itucional, colocando como causa do cr ime aquilo que é 
causa social e por isso legít ima, mas que para os "representantes da 
verdade" é o certo a se fazer:  aplicar toda ciência do Direito cr im inal de 
forma distorcida e ideológica. 
 
Desta forma, a ideologia se opõe à ciência cr im inal const itucional garant ista, 
ao pensamento crít ico e dialét ico, defendido pela Crim inologia Socialista 
Lyr iana. A ideologia mais uma vez se torna perversa na prát ica cr im inal e 
junto com esta. 
 
A sociedade permanece "unida", o ir real é apresentado como real, 
perm it indo o exercício da dom inação dos segregados por este sistema 
puramente repressor, at ravés de códigos, algemas, grades e correntes... 
 
A respeito desta deformação da ciência cr im inal, da "defesa da ordem 
pública" , esclarece 9(5$1,:  
 
"O pensamento ideológico é impermeável à realidade. Por meio dele, 
deformam-se os fatos e todo o Direito"  (9(5$1,, Sérgio. Assassinatos em 
Nome da Lei, Rio de Janeiro:  Ed. Aldebarã, 1996, pág. 65) . 
 



"Em nome dessa 'defesa da ordem pública', a prát ica ideológica, mais uma 
vez, inverte a realidade" (9(5$1,, Sérgio. Assassinatos em Nome da Lei, 
Rio de Janeiro:  Ed. Aldebarã, 1996, pág. 70) . 
 
Tudo em nome da sociedade. 
 
Os órgãos execut ivos, "operam quando e cont ra quem decidem, têm 'espaço 
legal' para exercer o poder repressivo sobre qualquer cidadão, habitante, 
mais estes, são escolhidos num alt íssimo grau de arbit rar iedade selet iva 
dir igida, naturalmente, aos segmentos mais carentes"  (=$))$521,, 
Eugenio Raúl. Em Busca das Penas Perdidas -  A Perda de Legit im idade do 
Sistema Penal, Rio de Janeiro:  Ed. Revan, 1989, pág. 27) .  
 
Todo o sistema comprime a verdade, sistema que nos opr ime. 
 
A integração em todos os níveis, da prát ica ideológica é mais que perfeita. 
"Forma-se uma espécie de integração interdisciplinar da prát ica repressivo -  
ideológica:  Polícia, Ministér io Público, Poder Judiciár io, Violência, Legalidade, 
Just iça" , declara o consciente Professor 6e5*,2� 9(5$1, 
 
E esta ideologia, diz o Professor &,5,12, reafirma a racionalidade das 
est ruturas sociais, legit imando a cada momento o sistema jurídico e polít ico 
de cont role social, especialmente a atuação dos aparelhos de repressão do 
Estado (Polícia, Ministér io Público, Poder Judiciár io, a Pr isão, etc) , 
encobrindo a YLROrQFLD� LQVWLWXFLRQDO de uma ordem social de classes, 
fundada na cont radição capital/  t rabalho assalar iado, e, portanto, na 
exploração e na opressão de classe, diz o precursor da Crim inologia Radical, 
Professor -8$5(=� &,5,12:  
 
"As condições histór icas concretas da formação social devem, 
necessariamente, const ituir  a base de qualquer explicação sér ia e honesta 
da YLROrQFLD� VRFLDO, e, fundamentalmente, que as raízes do cr ime não 
poderão ser ext irpadas enquanto o capitalismo, como relação social 
essencialmente cr im inosa e cr im inógena, não for superado, diz o Professor. 
A questão do cr ime e do cont role do cr ime é, portanto, uma questão 
exclusivamente polít ica"  (gr ifo nosso)  (&,5,12� '26� 6$1726, Juarez. A 
Crim inologia Radical, Rio de Janeiro:  Forense, 1981) . 
 
Há de se observar também, além das questões ideológicas, que o campo da 
ilicitude penal cresce sempre, cr iando novos lit ígios, donde flutuações e 
perplexidades que ameaçam, se não prejudicam, tanto os Direitos 
I ndividuais quanto os Direitos Sociais. 
 
Dent ro deste perverso sistema repressivo, onde o verdadeiro Direito é 



distorcido de forma ideológica para a manutenção de uma classe que vive 
num sistema podre e decadente como o capitalismo, este sistema penal 
( infestado de canalhas desonestos)  e esta classe burguesa são pessoas más, 
por eles assomam a polícia e os acusadores (quase todos...) , bando de 
" tarântulas"  (1,(7=6&+() . 
 
O aspecto mesmo do VLVWHPD� SHQDO� LGHROyJLFR impede o cr im inoso de 
condenar em si o seu erro e a natureza de sua ação, porque� D� -XVWLoD�FRPHWH�FRP�WUDQT�LOLGDGH�GH�FRQVFLrQFLD�D�PHVPD�HVSpFLH�GH�DomR��LVWR� p�� D� HVSLRQDJHP�� D� GHODomR�� D� SHUItGLD�� WRGD� D� DUWH� FKHLD� GH�DVW~FLD� GD� SROtFLD� H� GR� DFXVDGRU, tudo em nome de uma classe 
dom inante, tudo em nome da lei!  
 
A lei assassina!  
 
Necessário dar início a um processo de "desideologização" do VLVWHPD�SHQDO, pois todo sistema comprime a verdade, sistema que nos opr ime. 
 
E nesta ideologia, "a essência do Direito vai t ransparecendo, embora de 
forma incompleta ou distorcida", diz o saudoso Professor /<5$� ),/+2, 
precursor da Crim inologia Dialét ica em nosso país. (/<5$�),/+2, Roberto. 
O que é Direito, São Paulo:  Ed. Brasiliense, 1985, pág. 16) . 
 
O verdadeiro Direito é distorcido de forma ideológica, deixa-se a ciência de 
lado e a segregação cont inua pelo "Novo Í dolo"  (1,(7=6&+() . 
 
Donde a conclusão de que se procura, no Direito penal e processual penal -  
a defesa de um Direito Crim inal Const itucional - , a aplicação justa das 
normas de um novo e verdadeiro Direito cr im inal a uma legít ima pretensão 
fundada em fato penalmente relevante ( fato ofensivo t ípico const itucional) , 
que const itua objeto da função jur isdicional. 
 
Por isso, seguimos neste part icular, a Escola Lyr iana (Crim inologia Socialista 
de 52%(572� /<5$) , para quem o empenho do Ministér io Público 
(Ministér io Social)  é evitar o erro e a injust iça, pr incipalmente, a injust iça 
social (*$/92�-5, João Carlos. O Ministér io Público como Ministér io Social 
na Visão Futur ista e Utópica de Roberto Lyra, 2002) . 
 
É necessário sempre procurar uma solução, fortalecer sempre o espír ito 
crít ico, pois a prát ica ideológica do processo cr im inal é um cr ime perfeito, é 
uma distorção da ciência cr im inal, do próprio conhecimento, chegando a ser 
uma ment ira latente, mais um cam inho perverso e invisível da realidade, 
devendo passar por um processo de desideologização. 
 



.(1)  O autor é acadêm ico da Universidade Candido Mendes -  Cent ro, ex 
estagiár io da Defensoria Pública/  RJ , sócio do I BCCRI M e Coordenador do 
Núcleo de Pesquisa Lyr iana -  NPL (  www.nplyr iana.adv.br ) . 
nplyr iana@nplyr iana.adv.br  
 
 


